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PROJETO DE LEI Nº 14492/2017

 
Altera a Lei nº 10.509/2017, que criou o Conselho Consultivo do Parque
do Japão.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais,
sanciono a seguinte:
 
LEI ORDINÁRIA Nº :

 

Art. 1º. Fica incluído o inciso XII, no art. 2º, da Lei nº 10.509/2017, que passa a vigorar
com a seguinte alteração:

 
Art. 2º (...)
(...)
XII – Um representante do Centro Cultural e Social São Francisco Xavier.
 
Art. 2º. Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições da Lei nº 10.509/2017.
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 04 de dezembro de 2017.

 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito Municipal
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